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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA O MELHORIA DO 
ATENDIMENTO DO "CADASTRO ÚNICO" 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023  

PROCESSO N" 4000/2023  

CONTRATO N° 0134/2023  

A Prefeitura Municipal de Colina -SP, CNI3.1 n°45.291.234/0001-73 , sediada na Rua Antonio 
Paulo de Miranda, 466, centro, da cidade de Colina - SP, doravante denominada apenas 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr. DIAB TAHA. brasileiro, 
casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade RO n° 14.874.734 e do CPF n° 
046.443.668-03, residente e domiciliado a Rua Cristóvão Colombo. n° 56, Centro, Colina/SP, e 
de outro lado como CONTRATADA a empresa L. MACEDO INFORMÁTICA ME, 
inscrita no CNPJ sob n.° 24.943.329/0001-54, com endereço a Rua Araujo Leite, n° 32-08, Vila 
Aeroporto, na cidade de Bauru. Estado de São Paulo, CEP n° 17.012-432, neste ato 
representada por LUCIANA MACEDO, portadora do RG n.° 24.346.978-0-SSP/SP e CPF n.° 
145.764.868-70, residente e domiciliada a Rua Agenor Martins Vieira, n° 293, Bairro 
Residencial Nova Bauru, na cidade de Bauru, Estado de São Paulo, celebram entre si o 
presente contrato, decorrente do processo de licitação Pregão Eletrônico n° 002)2023. 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de 
direito privado e cláusulas estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos para melhorias no 
atendimento do cadastro único "CadÚnico", promovido pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Convênio Estadual -SEDS EXP 2022/00764"- Investimento, sendo o 
Lote n°04  da planilha descritiva do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
O prazo de entrega dos objetos será de até 60 (sessenta) dias corridos, após o recebimento da 
ordem de compra e empenho. O prazo de execução contratual poderá ser prorrogado nas 
hipóteses previstas em lei quando houver necessidade e interesse do Município, desde que 
preenchidos os requisites legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
A CONTRATADA receberá o valor total de RS 3.660,00 (três mil seiscentos e sessenta reais), 
após entrega do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso 
financeiro: 	Dotação 	orçamentária 	n° 	44.90.52 
Equipamento e Material Permanente Estadual. — Fundo Municipal de Assistência S 

CLÁUSULA QUINTA — DAS ODIIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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1. Responder por todos os ônus com as obrigações fiscais, comerciais, trabalhistas e demais 
encargos devidos sobre o presente contrato. 
2. A empresa deverá fornecer o objeto com garantia conforme exigido no edital. 
3.No caso de devolução do objeto defeituoso dentro do período da garantia, o frete correrá por 
conta do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
Se a Contratada deixar de efetuar dentro dos prazos estipulados, sem justa causa, ou 
ainda se o fizer fora das especificações e condições aqui acordadas, ser-lhe-á aplicado, 
cumulativamente, as seguintes penalidades, sem prejuízo de eventual ação de perdas e 
danos. 

A inexecução total ou parcial do presente contrato, por quaisquer dos motivos enumerados no  

Art.  78 da Lei federal 8.666/93, culminará na imediata rescisão do contrato com suspensão do 

pagamento, bem como as penalidades previstas nos incisos 1, 111, e IV do  art.  87 da Lei 

8.666/93 a saber: 

1- Advertência; 
2- Multa de 1%  (urn  por cento) sobre o valor do fornecimento por dia de atraso ao 
cumprimento das obrigações assumidas. 
3- Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo não superior a 2(dois)anos; 
4-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com administração Publica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir Administração pelos prejuízos resultantes, e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RESCISÃO 
O Contratante poderá rescindir o presente contrato, por ato administrativo unilateral, nas 
hipóteses prevista no  art.  78, inciso I a XII, da Lei n.° 8.666/93, sem que caiba à contratada 
qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se demonstraram 
cabíveis em processo administrativo regular. 

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
A Contratada não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, ou subcontratar 

os serviços, sem prévia e expressa anuência da Contratante. 

NONA - TI AN 	inn  norukirNmg 
A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada será feita através de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Vara Única da Comarca de Colina - SP para dirimir eventuais 
dúvidas que possam surgir do presente contrato. 

E. por assim estarem de pleno  ac  rdo, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para todos os ns de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que 
a tudo assistiram. 

FREDERICO  LUIS  CONTE & CIA LTDA ME 
José Mário Silvério 

CPI: n.° 071.049.678-85 
Contratada 

----

'.— 

..-- / 

TES M HAS: 	 MINH S: 

RU: 	ANDRÉ. RICARDO  SARTI 	 __ 	Ozer Garcia. NOME: 	 SOME 

	

RG: 41.994  925-2 SSPfSP 	 RG: RG; 41 994.984- ,  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CONTRATADO: FREDERICO  LUIS  CONTE & CIA LTDA ME 
CONTRATO: 0132/2023 
OBJETO: Aquisição de equipamentos para melhorias no atendimento do cadastro 
único "CadÚnico", promovido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Convênio Estadual "SEDS EXP 2022/00764"- Investimento. 

ADVOGADO: Eduardo Mariguela Polizelli — OAB/SP n.° 274.764.  
Email:  juridico@colina.sp.gov.br  
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

	

1. 	Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos 
previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral" anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

	

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Colina (SP), 02 de outubro de 2023. 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE+ 
Nome: DIAB TAHA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 046.443.668-03. 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLO AÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE  ICIT AO• 
Nome: DIAB TAHA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 046.443.668-03. 
Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O  
Pelo contratante: 
Nome: DIAB TAHA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 046.443.668-03. 
Assinatura: 

Pela contratada: 
Nome: JOSÉ MARIO SILVÉRIO 
Cargo: COMERCIANTE 
CPF no 071.049.678-85 
Assinatura: 

JUSTE:  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CO TRA ANTE. 
Nome: DIAB TAHA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 046.443.668-03 
Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o  en  ereço 
eletrônico. 
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CERTIFICADO DE ASSINATURA ELETRÔNICA AVANÇADA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Contrato e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
7b65675dfcb7e61ef586df280bb228e3df9db67600050d987ac3f31ccc18b327 estabelecido entre as partes 
identificadas conforme segue: Luciana Macedo (145.***.***-70), sendo estes os responsáveis pelo aceite e 
consenso do conteúdo do arquivo submetido, foi registrado de acordo com as Legislações e normas vigentes' 
classificado como assinatura eletrônica avançada2  através da rede blockchain Binance  Smart Chain,  sob o 
identificador único denominado NID 164712 dentro do sistema. 

A operação de assinatura eletrônica avançada do documento intitulado "CONTRATO COLINA", cujo assunto é 
descrito como "CONTRATO COLINA", faz prova de que em 04/10/2023 10:37:11, o responsável Luciana 
Macedo- ME (24.943.329/0001-54) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Luciana Macedo- ME a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/10/2023 10:40:10 através do sistema de registro eletrônico da empresa 
DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  411, 
em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://vmw.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox7e9838ae480b964fe5b8b859e344fb47a67d6a9c26d82dd3a3eb7606d9357060. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/ 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

2  Lei 14.063/2020, oriunda da conversão da Medida Provisória 983/2020; assinatura eletrônica avançada é definida sendo 
a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de 
documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto 
o documento. 
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